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constante do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 42  - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposiçges em contrário. 

Rubinéia, 14 de junho de 1 3 

AD 	ANTONIO ALVES 
Prefeito Municipal 

Publicada por afixa ó no lugar de costume, na mesma data. 

LUIZ 
Diretor 

LEI N2  595  

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convénio com o D.E.R. 

ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Municipal 
de Rubinéia, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais. 
FAZ SABER que a Cmsra Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convénio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo(DER), objetivando a execução das obras e serviços de melhora-
mentos e pavimentação econômica da estrada municipal vicinal de Es-
meralda-à SP-595, com 9.500 metros de extensão, aproximadamente. 

Artigo 22  - Fica o Poder Executivo,desde logo, autorizado 
a realizar as despesas decorrentes de sua participação na avença: 

Com declaração de utilidade plíblica das áreas necessárias 
desapropriando-as, amigavelmente ou, na impossibilidade emitindo-se 
na possa, mediante autorização judicial, em ação própria. 

Com a liberação do tercho necessário aos serviços e com a 
implantação da sinalização e fiscalização adequadas ao tráfego. 

Com a remoção de linhas aéreas e ou subterrâneas que por-
ventura impessam ou dificultem a execução dos serviços e por danos 
causados a tereceiros e à propriedade alheia, em razão dos serviços 
e da operação do trecho, adÁs sua entrega ao tráfego. 

Com a construção de passagens de gado(PSG), onde forem ne 
cessárias e com a remoção de benfeitorias existentes ao longo do 
trecho. 

Artigo 32  - Fica o Poder Executivo autorizado, tão logo 
concluídos, através de oficio e mediante recibo, a receber os ser-
viços pertinentes à estrada municipal em questão. 

Artigo 42  - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposies em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 
Em 14 de junho de,,--1-99.1 

istração 

ADE L ANTONIO ALVES 
Prefeito Municipal 

Publicada por afixação no lu- 

gar de costume, na mesma data. 

}Z-BERNARDI 
Diretor/de Admini s traç ão 
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